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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”

MOÇÃO DE APLAUSOS 08/2022
Senhor Presidente;
A Câmara Municipal de Jequié legitima representante da Comunidade Jequieense, faz inserir na Ata dos seus trabalhos no dia de hoje, MOÇÃO DE APLAUSOS para a Guarda Municipal de Jequié em razão dos seus 70 anos.
JUSTIFICATIVA
A corporação foi criada em 09 de junho de 1952, quando o então Prefeito Antônio Lomanto Júnior, sancionou a Lei nº 138. Inicialmente batizada de Guarda Noturna e com apenas 15 integrantes, sendo 10(dez) agentes para a Sede, (03)três para o bairro Jequiezinho e (02) dois para o bairro Joaquim Romão; segue realizando ações operacionais em conjunto com órgãos e outras instituições, como a Superintendência Municipal de Trânsito (SUMTRAN), Polícia Militar, Polícia Civil e da Polícia Rodoviária Federal, nas atividades de apoio tático.
Além da guarnição do patrimônio público, a Guarda Municipal de Jequié, que tem como Comandante Geral, o Guarda Municipal Especialista, Valdinelio Santos Barros, e como Subcomandante, o Guarda Municipal Especialista, Clóvis Souza Furtuoso, atuou juntamente com a Secretaria de Saúde, Departamento de Vigilância Sanitária, na execução das estratégias de enfrentamento da pandemia da Covid-19, buscando evitar a disseminação da doença entre a população, ampliando assim, o seu radio de ação, combatendo aglomerações e auxiliando no cumprimento dos decretos municipais.

A Guarda Municipal, que conta com um efetivo de 167 integrantes, sendo destes 40 mulheres e 127 homens, é dotado de uma Central de Controle, que pode ser acionada através do número 153 e pelo telefone (73) 3527-8580, atendendo as ocorrências 24 horas por dia, em todos os dias da semana. 
Para o desenvolvimento das ações, a instituição possui, hoje, quatro veículos, entre carros e motos, além de um Centro de Formação, que capacita, de forma contínua, os membros, com o propósito de melhorar, ainda mais, a operacionalização no desempenho das suas funções.
Dê-se conhecimento desta Moção a toda a Corporação da Guarda Municipal por intermédio do Comandante Valdinelio Santos Barros, e do Subcomandante, o Guarda Municipal Especialista, Clóvis Souza Furtuoso
Sala das Comissões, 06 de junho de 2022.
Bui Bulhões
Ladislau Muniz D Bulhões Filho

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ


APROVADO


Unanimidade





Votos contra:�____ Votos a favor:___�Sala das Sessões em ____/___/___





__________________________


Presidente


     ___________________________





Atendido





Of.  n.º __________________





Em: ____/________/_____








____________________________
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